
ASSUNTO: Retirada de pauta - Hospedagem de e-mails do AME Amparo em
provedores externos

 

DECISÃO ConTIC D-35/2022

O Conselho de Tecnologia de Informação e Comunicação – ConTIC, em sua 151ª
reunião ordinária, aprovou por unanimidade a retirada de pauta do item que tratava da
solicitação de hospedagem de e-mails do AME Amparo, administrado pelo Convênio
FASCAMP, em provedores externos.

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”
14 de dezembro de 2022

Profª. Drª. Islene Calciolari Garcia
Presidente

DECISAO CONTIC nº 35/2022

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
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Documento assinado eletronicamente por Islene Calciolari Garcia, DIRETOR GERAL DO CENTRO DE COMPUTAÇÃO,
em 19/12/2022, às 14:22 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.
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